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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre os sistemas digitais de saúde, E-SUS AB 

e Sistema Vivver 

 

  CONSIDERANDO a existência do sistema do governo federal para cadastro, 

atualização, controle de medicamentos, vacinas, cirurgias, consultas etc (E-SUS AB); 

  CONSIDERANDO que hoje a cidade de Sorocaba contrata o serviço privado 

do Sistema Vivver saúde, que não há conexão com os sistemas do governo federal, gerando 

dificuldades nos encontros de informação; 

  CONSIDERANDO que esse sistema apresenta instabilidades em momentos 

pontuais, já tendo ficado 24h fora do ar no ano de 2025, causando diversos transtornos aos 

profissionais da rede e aos pacientes;   

  CONSIDERANDO que trata-se de uma empresa sediada em Belo Horizonte; 

  REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Por qual motivo a Prefeitura compra o serviço do Sistema Vivver? Favor informar 

desde quando, qual o CPL. 

2. Quais os prejuízos técnicos percebidos pela Prefeitura em contratar esse serviço que 

não tem conexão de dados com os sistemas públicos? Por que manter essa 

contratação? 

3. Estuda-se migrar de sistema do privado para o público E-SUS AB? Se sim, quando e 

de que maneira? Se não, por que? 

4. Há consulta aos servidores públicos sobre a qualidade da utilização desse Sistema? Se 

sim, de que maneira? Favor informar resultados dessa consulta. Se não, por que? 

5. O Sistema Vivver migra os dados automaticamente para os sistemas governamentais? 

Notificações de vigilância epidemiológica, prontuário eletrônico, prescrições, dados 

de vacinação, agendamentos de consultas e exames conforme plataforma de saúde 

disponível para acesso dos cidadãos no GOV.BR. Se sim, como? Se não, por que? 

Quais os prejuízos? 
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6. O Sistema Vivver comporta a guarda digitalizada dos prontuários físicos? 

Considerando o grande volume de prontuários físicos em mal estado de 

guarda/conservação disponíveis nas UBS e policlínica municipal. Qual ação a 

prefeitura tem tomado para digitalização deste prontuários? 

7. As notificações obrigatórias de agravos são realizadas automaticamente pelo primeiro 

profissional que atendeu no sistema Vivver para o governo do estado e federal, por 

meio do SINAN ao serem registradas no sistema Vivver? Esses dados ainda são feitos 

manuscritos em papel e encaminhados para algum setor? Como é garantido o sigilo e 

a segurança dos dados relevantes em saúde pública. 

8. Em caso negativo, as notificações de Dengue, Sífilis e  outras doenças emergentes 

estão todas notificadas ao Governo Estadual e Federal? Há notificações represadas? 

Como é feito o envio dessas notificações, digital ou por malote? Há segurança ou 

risco de perda de notificações? 

9. Há desperdício de mão de obra profissional para realizar a inserção de dados no 

sistema que deveriam ser registradas uma única vez pelo primeiro profissional que 

realizou o atendimento? 

 

 

 

S/S. 05 de maio de 2025 

  

  

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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